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LEJ'N~1.272 "
DE'If DE SETEMBRO DE 1987
"Reconhece de Utilidade Pública a
A~sociaçã6 de Moraderes, do Jardim

I Bom I'l:tstor, Gogá dá! Ema".

A: CAi.lA'RA' MUNICIPAL DE
NovA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA ,E EU SANCIONO A S~GUINTE

'LEI:
Art. 1'? - Fica reconhecida de

,•.Utilidade Pública a Associação de
'Moradores do Jardir;l Bom Pastor,

I;: "GogÓ 'da Ema; com' s6ae à rua Cae- '
. tité s/n Lote 30 Quadra 66 no bair-, , ,
ro Jardim Bom Pastor, neste Muni
cípio.

Art. 29 - A presente lei éntr~rá
em vigor na data de ~mapublicação.

Art. 39 - Revogam-se as dispO
sições em contrário.

, Prefeitura Municipal de NOTaI~açB,
11 de setembro de, 1987.
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